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PROJETO DE INDICAÇÃO: 229/2025

Dispõe sobre a criação de Programa Educativo 
voltado à conscientização sobre a importância da 
doação de sangue e órgãos, mediante cursos, 
seminários e campanhas nas unidades escolares 
da Rede Municipal de Ensino, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º – Fica indicada ao Poder Executivo Municipal a implementação de um 
programa de conscientização sobre a importância da doação de sangue e órgãos, a 
ser desenvolvido no âmbito das escolas da Rede Municipal de Ensino.

Art. 2º – O programa terá como público-alvo alunos, familiares, professores e demais 
integrantes da comunidade escolar, sendo suas ações voltadas à:
I – realização de cursos e palestras educativas;
II – promoção de seminários temáticos;
III – organização de campanhas de incentivo à doação voluntária;
IV – disseminação de informações sobre os procedimentos, benefícios e mitos 
relacionados à doação de sangue e de órgãos.

Art. 3º – Para execução do programa, poderá o Município firmar parcerias com a 
Secretaria de Saúde, profissionais da área, instituições públicas e privadas, bem como 
organizações da sociedade civil, visando ampliar o alcance das ações.

Art. 4º – O programa terá caráter contínuo e integrador, buscando fortalecer a cultura 
da solidariedade e da preservação da vida entre os estudantes e suas famílias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/09/2025
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.30

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade sugerir ao Executivo Municipal a criação 
de um programa permanente de conscientização sobre a importância da doação de 
sangue e órgãos no âmbito da Rede Municipal de Ensino.
A educação é o caminho mais eficaz para a transformação social. Ao inserir nas 
escolas atividades educativas e campanhas de orientação, cria-se um ambiente 
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propício para o esclarecimento de dúvidas, o combate a preconceitos e o 
fortalecimento da cultura da solidariedade.
A doação voluntária de sangue e órgãos é um ato nobre, capaz de salvar inúmeras 
vidas. Contudo, ainda existem barreiras culturais, falta de informação e receios que 
dificultam a adesão da população. Por isso, apostar na informação desde a base 
escolar é medida preventiva e transformadora, que terá impacto não apenas nos 
estudantes, mas em toda a comunidade escolar e suas famílias.
Ademais, a parceria entre as Secretarias de Educação e Saúde, com apoio de 
profissionais especializados e instituições públicas e privadas, garantirá maior 
efetividade, credibilidade e sustentabilidade ao programa.
Dessa forma, a presente Indicação visa contribuir para a formação de cidadãos mais 
conscientes, solidários e comprometidos com a preservação da vida, tornando 
Maracanaú referência em políticas de educação para a cidadania e saúde.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11791
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